
INDICAÇÃO Nº 
1362
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a aquisição de um ônibus Escolar destinados ao transporte de alunos residentes na periferia da cidade e na zona rural do Município de Lucélia.
JUSTIFICATIVA

O município de Lucélia, localizada na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 19500 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

O pedido objetiva principalmente a melhoria e expansão do Ensino Público Municipal. O município possui diversos bairros na zona rural, distantes do centro da cidade, com elevado número de crianças na fase escolar. O transporte escolar é efetuado pela municipalidade.

A frota da cidade está em estado lastimável, sucateada, e o serviço municipal de transporte de alunos é uma necessidade inadiável, e esta é a grande razão da urgência do pedido. 

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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